
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 647, DE 2014 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem nº 133/14 
Aviso nº 187/14 – C. Civil 

Dispõe sobre a adição obrigatória de biodiesel ao óleo diesel comercializado ao 
consumidor final, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão Mista, pelo 
atendimento dos pressupostos de relevância e urgência; pela constitucionalidade, 
juridicidade e adequada técnica legislativa; e pela adequação financeira e 
orçamentária desta, e das Emendas apresentadas; e, no mérito, pela aprovação 
desta, e pela aprovação, total ou parcial, das Emendas de n°s 7, 9, 10, 12, 13, 32 e 
41, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 14, de 2014, e pela rejeição das 
demais Emendas (relator: DEP. ARNALDO JARDIM e relator revisor:  SEN. 
WALTER PINHEIRO). 

DESPACHO: 
PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENÁRIO. 

S U M Á R I O 
 

I – Medida inicial 

II – Na Comissão Mista: 
- Emendas apresentadas (47) 
- Parecer do relator 
- 1º Projeto de Lei de Conversão oferecido pelo relator 
- Complementação de voto 
- 2º Projeto de Lei de Conversão oferecido pelo relator 
- Parecer da Comissão 
- Projeto de Lei de Conversão nº 14, de 2014, adotado pela Comissão 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

*C0049808A*
*C0049808A*
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, 
institui o Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 
dá outras providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 

 
Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia 

visarão aos seguintes objetivos:  
I - preservar o interesse nacional;  
II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os 

recursos energéticos;  
III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 

produtos;  
IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;  
V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 

nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;  
VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  
VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica 

nas diversas regiões do País;  
VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento 

econômico dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;  
IX - promover a livre concorrência;  
X - atrair investimentos na produção de energia;  
XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.  
XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos 

biocombustíveis na matriz energética nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 
13/1/2005) 

XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território nacional; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, 
de 16/9/2011) 

XIV - incentivar a geração de energia elétrica a partir da biomassa e de 
subprodutos da produção de biocombustíveis, em razão do seu caráter limpo, renovável e 
complementar à fonte hidráulica; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XV - promover a competitividade do País no mercado internacional de 
biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVI - atrair investimentos em infraestrutura para transporte e estocagem de 
biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 
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XVII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento relacionados à energia 
renovável; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVIII - mitigar as emissões de gases causadores de efeito estufa e de poluentes 
nos setores de energia e de transportes, inclusive com o uso de biocombustíveis. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 
CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 
 
Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado 

à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a 
atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas 
destinadas a:  

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 
conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na 
legislação aplicável;  

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos 
energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas 
específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;  

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do 
País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis;  

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás 
natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da energia 
eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender às 
necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, biocombustíveis, gás natural e 
condensado, e assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 
Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de 
que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991; (Inciso com redação dada pela 
Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011)  

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à 
demanda nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e curto 
prazos, podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e 
implantação, tendo em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que tais 
projetos venham assegurar a otimização do binômio modicidade tarifária e confiabilidade do 
Sistema Elétrico. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

VII - estabelecer diretrizes para o uso de gás natural como matéria-prima em 
processos produtivos industriais, mediante a regulamentação de condições e critérios 
específicos, que visem a sua utilização eficiente e compatível com os mercados interno e 
externos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VIII - definir os blocos a serem objeto de concessão ou partilha de produção;  
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e tecnológico 
da indústria de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos e de 
biocombustíveis, bem como da sua cadeia de suprimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.351, de 22/12/2010, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 
28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 
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X - induzir o incremento dos índices mínimos de conteúdo local de bens e 
serviços, a serem observados em licitações e contratos de concessão e de partilha de 
produção, observado o disposto no inciso IX. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 
22/12/2010) 

XI - definir diretrizes para comercialização e uso de biodiesel e estabelecer, em 
caráter autorizativo, quantidade superior ao percentual de adição obrigatória fixado em lei 
específica. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 647, de 28/5/2014) 

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico dos 
órgãos reguladores do setor energético.  

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que 
determinará sua composição e a forma de seu funcionamento.  

 
CAPÍTULO III 

DA TITULARIDADE E DO MONOPÓLIO DO PETRÓLEO E DO GÁS NATURAL 
 

Seção I 
Do Exercício do Monopólio 

 
Art. 3º Pertencem à União os depósitos de petróleo, gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos existentes no território nacional, nele compreendidos a parte terrestre, 
o mar territorial, a plataforma continental e a zona econômica exclusiva.  

 
Art. 4º Constituem monopólio da União, nos termos do art. 177 da Constituição 

Federal, as seguintes atividades:  
I - a pesquisa e lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos 

fluidos;  
II - a refinação de petróleo nacional ou estrangeiro;  
III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores;  
IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos no País, bem como o transporte, por meio de conduto, de 
petróleo bruto, seus derivados e de gás natural.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.097, DE 13 DE JANEIRO DE 2005 

 
 

Dispõe sobre a introdução do biodiesel na 
matriz energética brasileira; altera as Leis nºs 
9.478, de 6 de agosto de 1997, 9.847, de 26 de 
outubro de 1999 e 10.636, de 30 de dezembro 
de 2002; e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º. O art. 1º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar acrescido 
do inciso XII, com a seguinte redação:  
 

"Art. 1º ............................................................................................. 
.......................................................................................................... 
XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação 
dos biocombustíveis na matriz energética nacional." (NR)  

 
Art. 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 647, de 28/5/2014) 

 
Art. 3º O inciso IV do art. 2º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art. 2º ............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do 
gás natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da 
energia solar, da energia eólica e da energia proveniente de outras fontes 
alternativas; 
 
................................................................................................................"(NR) 

 
Art. 4º O art. 6º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar acrescido 

dos incisos XXIV e XXV, com a seguinte redação:  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.187, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009 
 
 

Institui a Política Nacional sobre Mudança do 
Clima - PNMC e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e 

estabelece seus princípios, objetivos, diretrizes e instrumentos.  
 
Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:  
I - adaptação: iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas 

naturais e humanos frente aos efeitos atuais e esperados da mudança do clima;  
II - efeitos adversos da mudança do clima: mudanças no meio físico ou biota 

resultantes da mudança do clima que tenham efeitos deletérios significativos sobre a 
composição, resiliência ou produtividade de ecossistemas naturais e manejados, sobre o 
funcionamento de sistemas socioeconômicos ou sobre a saúde e o bem-estar humanos;  
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III - emissões: liberação de gases de efeito estufa ou seus precursores na atmosfera 
numa área específica e num período determinado;  

IV - fonte: processo ou atividade que libere na atmosfera gás de efeito estufa, 
aerossol ou precursor de gás de efeito estufa;  

V - gases de efeito estufa: constituintes gasosos, naturais ou antrópicos, que, na 
atmosfera, absorvem e reemitem radiação infravermelha;  

VI - impacto: os efeitos da mudança do clima nos sistemas humanos e naturais;  
VII - mitigação: mudanças e substituições tecnológicas que reduzam o uso de 

recursos e as emissões por unidade de produção, bem como a implementação de medidas que 
reduzam as emissões de gases de efeito estufa e aumentem os sumidouros;  

VIII - mudança do clima: mudança de clima que possa ser direta ou indiretamente 
atribuída à atividade humana que altere a composição da atmosfera mundial e que se some 
àquela provocada pela variabilidade climática natural observada ao longo de períodos 
comparáveis;  

IX - sumidouro: processo, atividade ou mecanismo que remova da atmosfera gás 
de efeito estufa, aerossol ou precursor de gás de efeito estufa; e  

X - vulnerabilidade: grau de suscetibilidade e incapacidade de um sistema, em 
função de sua sensibilidade, capacidade de adaptação, e do caráter, magnitude e taxa de 
mudança e variação do clima a que está exposto, de lidar com os efeitos adversos da mudança 
do clima, entre os quais a variabilidade climática e os eventos extremos. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO No 14, DE 2014 

Dispõe sobre a adição obrigatória de 
biodiesel ao óleo diesel comercializado ao 
consumidor final, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de 
adição obrigatória de biodiesel ao óleo diesel comercializado ao consumidor 
final, medidos em volume, em qualquer parte do território nacional: 

I - seis por cento, a partir de 1º de julho de 2014; e 

II - sete por cento, a partir de 1º de novembro de 2014. 

Parágrafo único.  O Conselho Nacional de Política 
Energética - CNPE poderá, a qualquer tempo, por motivo justificado de 
interesse público, reduzir esse percentual para até seis por cento, 
restabelecendo-o quando da normalização das condições que motivaram a 
redução do percentual.  

Art. 2º Caberá à Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis - ANP:  

I - estabelecer os limites de variação admissíveis para 
efeito de medição do percentual de adição de biodiesel ao óleo diesel; e 

II - autorizar a dispensa, em caráter excepcional, de 
adição mínima obrigatória de biodiesel ao óleo diesel, considerando critérios de 
aplicabilidade, razoabilidade e segurança do abastecimento nacional de 
combustíveis. 

Art. 3º O biodiesel necessário à adição obrigatória ao óleo 
diesel deverá ser fabricado preferencialmente a partir de matérias-primas 
produzidas pela agricultura familiar, e caberá ao Poder Executivo federal 
estabelecer mecanismos para assegurar sua participação prioritária na 
comercialização no mercado interno. 

Art. 4º A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a 
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vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º......................................................................... 
.................................................................................... 
XI - definir diretrizes para comercialização e uso de 

biodiesel e estabelecer, em caráter autorizativo, 
quantidade superior ao percentual de adição obrigatória 
fixado em lei específica. 

...........................................................................”(NR) 

Art. 5º O §1º do art. 9º da Lei nº 8.723, de 28 de outubro 
de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º ........................................................................ 
§1º O Poder Executivo poderá elevar o referido

percentual até o limite de 27,5% (vinte e sete e meio por 
cento), desde que constatada sua viabilidade técnica, ou 
reduzi-lo a 18% (dezoito por cento). 

...........................................................................”(NR) 

Art. 6º Fica revogado o art. 2º da Lei nº 11.097, de 13 de 
janeiro de 2005. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Comissão Mista, em 5 de agosto de 2014. 

   Senador VALDIR RAUPP 
    Presidente da Comissão 
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